
ESTADO DE SERGIPE
FUNDOMUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO

CONTRATO DE PRESTAçAO OE SERY'çOS,

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O

FIJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO,

E DO OUTRO I,/DO A EMPRESA R2 GESTÃO

PÚBLICA LTDA ORIUNDO DA INilIGIBILIDADE
003/202i.

O FUNDO MUNICIPÂL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE, doravante denominada CONTRATANTE,

pessoa jurÍdica de direito público inlerno, CNPJ no 1 1.757.681.0001-53, com sede à Avenida JÚlio

Vieira de Andrade, no. 42, CenÍ0, Riachuelo/SE, neste ato representada por sua Secretária a Sra. ANA

LÍDn NASCIilIENTo DE BARRoS, rnscrita no CPF no 001.xxx.195-xx e a empÍesa R2 GESTÂO

PÚBLICA LTDA, sediada a Rua Manoel Francism de Lima, 135, QD 102, Sala 03, Centro Nossa

Senhora da Glória/SE ,CEP: 49680{00, inscrita no CNPi n" 22.664.736/0001{5, aqui representada

pelo seu administrador o Sr. Randerson Rodrigues dos Santos, reuniram-se para celebrar o

presente Contrato, nos lermos das Cláusulas e mndi@es seguintes:

cúusuLA PRtMEIRA - DO OBJETO(art.55,inciso t,da Lei 8.666/93)

1.1 Consiste o objeto do presente contrato a prestaçáo de serviços específlcos de consultoria e

assessoramento desta municipalidade nos procedimentos de implantação e envio do Sistema de

Escrituração Digital e das 0brigaçoes Fiscais, Previdenciárias e TÍabalhistas (E-social),

especialmente no envio das inÍormaçoes constantes dos eventos nâo periódicos S-2200, S-2205,

5-2206, 5-2230, 5-2231, 5-2299, 5-2300, 5-2231, S-2299, 5-2300 e eventos periódicos, S-1200,

S-1299 do leiaute do esocial; suporte técnico remoto ao sanêamento dos dados das tabelas da

carga inicial através da revisão, tratamento e validação das informaÉes; acompanhamento e

elaboração da Declaração de Debitos e Créditos Trlbutários Federais Previdenciário e de Oulras

Entidades e Fundos, para geração do Darf para pagamento das obrigaçoes acessórias e

Conferências da qualiÍicação cadastral dos agentes públicos apontando as inconsistências

individualmente e orientando para as devidas coneções, entre outros do Fundo Municipal de Saúde

de Riachuelo/Se.

1.2 0 objelo do presente conlrato será executado nos teÍmos ê condições especificadas na proposta

comercial do CONTRATAD0;
1.3 0 presente conkalo não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte do

CONTRATADO, porém a contrata@o dê terceiros ficará sob sua inteira responsabilidade e sem
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í.4 0s serviços contratados poderã0, ainda, ser prestados no escritório proÍissional do

CONTRATADO, situado no endereço supÍacitado, nos dias em que não se enconlrar na sede do

CONTRATANTE;

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇAO(art,inciso ll, da Lei n08.666/93

CLAUSULA TERCEIRA- DO PRECO.DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO (art.55,inciso lll, da Lei

3.2 0 pagamento será efetuado via crédito bancário e será depositado através de transferência em
conta corÍente do CoNTRATADo, em até trinta dias, contados da apresentaÉo da seguinte

documentaSo;
a)Nota Fiscal;

b)Comprovaçao de Regularidade com as Fazendas Federal,Estadual e Municipal, além das Certidões

de Regularidade de quitaçao junto ao INSS,FGTS e a CNDT, atualizadas.

3.3 No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, direta ou indiretamente relacionadas com o
objeto contratual, inclusive com a contratação por parte do CONTRATADO de servtços de terceiros
além das taxas, impostos, seguros, licençâs e ouhos custos relacionados para realização dos serviços,
inclusive garantia.

3.4 Não haverá. sob qualquer hipótese, pagamento adiantado ao C0NTRATADO.

3.5 0 não pagamento da fatura no prazo estipulado no item 3.2 acarelará indenização por

inadimplência pela variação do INPC, entre a data Íinal do período de adimplemento de cada parcela

até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Govemo Federal, na
forma do art.40, XlV, "c" da Lei n08.666/93.

3.6 Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão ineajustáveis no período

CONTRATADO.

3.7 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO na hipótese de haver pendência de
liquidagão de qualquer débito referente à eventual inegularidade, inadimplência ou penalidade.

CúUSULA QUARTA- DAvIGÊNC|A(art.55, inciso lV, da Lei n%.666/93)

2.1 0s servigos, objeto deste conlrato, serão executados de forma indireta, sob o regime de empreitada
por preço unitário.

n08.666/93)

3.1 0 pagamento pela prestação dos serviços acima descritos será remunerado mensalmente pelo

valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), perfazendo um total de R$ 18.000,0O(dezoito mil reais;
por período contratual trabalhado, conforme proposta anexa.
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4.1 A Vigência contratual será de 12(doze) meses contados a partir da data da assinatura do
presente contrato e poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das

seguintes hipóteses, de acordo com o art.57, §10 da Lei n08,666/93:

a)Alteração do projeto ou especificaçôes, pela Administraçâo;

b)Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condiçóes de execução do conkato;

c)lmpedimento de execução do Contrato por Íalo ou ato de terceiro reconhecido pela Adminiskaçâo em

documento contemporâneo à sua oconência;

d)Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execuÇão do contrato, sem
prejuizo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis,

4.2, Na contagem dos prazos estabelecidos neste termo, exclurr-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia

do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de expedrente

no Municipio, e considerar-se-á os dras consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em

conkário.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA(Art.55, iNCiSO V. dA LEi N.8.666/93)

5.1.4 despesa prevista na Cláusula Segunda conerá por conta da seguinte dotação, constante do

OrÇamento para o corrente exercÍcio financeiro de 2023:

3OO3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2004. MANUTENÇÃo E DESENVoLVTMENTO DOS SERVIÇoS DE SAÚDE

339035- SERVTçOS DE CONSULTORTA

1 5O()1()O2. RECURSOS PROPRIOS

CLAUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES art.55 inciso Vll e

Xlll, da Lei n'8.66/93)

6.'l 0 Contratante, durante a vigência deste contrato,obriga-se a:

a - Fornecer todos os meios e subsídios necessários para que a CONTRATADA desempenhe na forma

estipulada os serviços, inclusive as despesas com reÍeição e estadia dos técnicos;

b - EÍetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta do presente instrumento, dentro

do prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstas;

c - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, que

deverá anotar um registro próprio, todas as oconências verificadas;

Da contratante:
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d - Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as Íaltas e defeitos observados na execução do
contrato;

e - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

f - Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em decorrência da prestação de serviços
objeto do pÍesente contrato;

Parágrafo Único - O regime Jurídico deste Contrato conÍere ao CONTRATANTE as prerogativas
constantes e relacionadas no art. 58, seus lncisos e parágrafos, e, no que couberem, nos casos
específims no lnciso ll do arl.74, todos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Da contratada:

a - Executar Íielmente o objeto contratado conforme as especifica@es determinadas pela
CONTRATANTE.

b - Reparar e coÍrigir, às suas expensas, o objeto deste Contrato que se veriÍicarem vícios, defeitos ou
ausências oconidas durante a execução conlratual;

c - Atender às determina{oes regulares do representanle designado pela CONTRATANTE, bem assim
as Auloridades SupeÍiores;

d'Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando ao
CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados;

e - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, inclusive os deconentes de quaisquer perdas
de prazos dos processos.judiciais sob sua responsabilidade;

l - Zelar pela qualidade e perfeição dos serviços executados;

g 'Manter durante a execução do Conhalo todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas
nesta contratação e na Lei 8,666'193;

h)Atender mnsultas formuladas pelo C0NTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do presente

contralo;

i-Atender consultas formuladas pelo C0NTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do presente

contralo:

j{omparecer na sede do CONTRATANTE, pessoalmenle, quando solicitado, ordinariamente, para

atender as necessidades do serviço que não possam, por alguma razâo, serem satisfeitas de ouha
forma.
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§ 1" - São conferidos ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arls, 59, 79 § 2', e
no art. '109. todos da Lei 8.666/93.

cúUSULA SÉTMA - DA MULTAíart.55, inciso Vll, da Lei n08.666/93)

7,1.4 inexecução, total ou parcial, desle Contrato, além das penalidades mnslantes da cláusula
anterior, ense.jerá a sua rescisão por ato unilaleral e escrito do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVlldo art.78 da Lei n"8.666/93, na forma do art. 7g da mesma Lei.

7.2.Quando a rescisâo ocorer, com base nos incisos Xll a XVll do art.78 da Lei supracitada, sem que
tenha havido culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos preluízos, regularmente comprovados,
que houver sofrido, conÍome preceitua o § 20 do art.79 do mesmo diploma legal .

CúUSULÂ OITAVA - DA RESCISÃo (art.55. inciso Vlll. da L n"8.666/93)

8.'l.Pode o CONTRATANTE rescindir unilateralmente o presente contrato, se oconer alguma das
hipóteses previstas no Art. 79, l, da Lei n' 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenizaÉo para o
CONTRATADO.

CúUSULA NONA - DA VINCULACÂO(art.55.Xl da Le i n"8.666/93I

9.1,0 presente pacto vincula-se em sua plenilude aos termos da proposta oferecida pelo contratado,
bem como ao Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação, realizado pelo Fundo Municipal
de Saúde de Riachuelo/SE, com base no art. 25, inciso ll, em harmonia com o aÍt. .13, inciso lll, todos
da Lei n'8.666/93, e suas alterações.

CúUSULA DECIMA- DA LEGIS LAÇÃO

10.1.0 presente contrato êstá sendo lavrado nos termos da Lei n" 8.666/93, com as alterações
existentes até a presente data, em harmonia com a Legislação Civil Brasileira que disciplina a matéria,
ouvindo, nos casos omissos a autoridade superior.

cúusULA DÉCWA PRIMEIRA - DO FORO

11.lFica eleito o foro da Cidade de Riachuelo/SE, com exdusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente Contrato.

§ 20 - Constituem-se ainda obrigações do CONTRATADO, as resullantes dos arts. 66 a 71 da Lei
8.66ô/93.
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E, assim, por se acharem iustos e conlratados, assinam o presente instrumento particular de C,ontrato

em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só eferto, juntamente com as testemunhas abaixo, a

llm de que possa surtir os efeitos legars.

niactrueloJte .lulho de 2023.
RANDERSON RODRTGUES &sh.d. dc íom dieir.r F
arat< RANDIiSON R@86ú45 0O3

SÀNTOS:3,i25229456a
SÂNTOS:8a25229a568 o.dor: 202r.07.13 r 4í5,io -o3 o0'

Ana Lídia Nascimento de Barros
Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/Se

CONTRATANTE

g":'rlb: ÁNA LtOtAN SCTMÉNÍa) OE 8IÀRROS
Dài. 1707 ]í210ó:3.1r.r 0300
vêrí1íltr. r ú,inr! /.!àt'iai úL.go! ir

TESTEMUNHAS:

Randerson Rodrigues dos Santos
R2 Gestão Pública Ltda

CONTRATÂDA


